
MAIÝTIDO pelo Plenário, €ffi Discwssão Gerøl e Votøção

Úniccr, o VET} G}VERNAMENTAL N" 1s/2017, oriwndo clø MENSAGEM

GOVERIYAMENTAL N" 62/2017, incidente øo ørtigo 2o erc Projeto cle Lei no

120/2016, de autoriø da Deputudø ALESSANÐRA C,AMpÊLo, que "Cria o

Progrømø Educativo de Quedas Acidentøis, em especiøl pørø Terceirø Idøde, e

Institui o diu 24 de junho como o Ðia de Prevenção à Queda de ldosos no

âmbito do Estødo do Amøzonøs". Com PARECER FA\¡OkÁVEL dø Comissão

Especiøl (Reløtor: Deputado SABÁ REIS).

Comunique-se øo Excelentíssimo Sr. Govern&dor do Estado.

Em: I2 de julho de 20tr7.

DEPUTADO BE LARMINO T,TNS

2" Vice-Presidenfe


